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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ 

   

INDICAÇÃO Nº _____/2025 

 

INDICO a Mesa Diretora, depois de ouvido o douto Plenário, seja oficiado ao 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Itaguaí, após os trâmites regimentais para 
determinar ao órgão competente da Municipalidade, que realize a instalação de 
Semáforos com IA, denominados Semáforos Inteligentes, em toda extensão da 
Rua Dr.Curvelo Cavalcanti. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem como objetivo solicitar a instalação de semáforos 
inteligentes com o intuito de melhorar a fluidez do trânsito, aumentar a segurança 
viária e reduzir o tempo de deslocamento dos cidadãos. 

O crescimento populacional e o consequente aumento da frota de veículos têm 
ocasionado congestionamentos frequentes, atrasos e riscos de acidentes. Os 
semáforos convencionais, com temporização fixa, muitas vezes não 
acompanham o fluxo real de veículos, gerando períodos desnecessários de 
espera e ineficiência no controle do tráfego. 

Os semáforos inteligentes, por sua vez, utilizam sensores, câmeras e sistemas 
de controle automatizados que ajustam o tempo de abertura e fechamento 
conforme a demanda de veículos em cada via. 

Além disso, tais sistemas podem ser integrados a centrais de monitoramento, 
permitindo respostas rápidas em casos de emergências, falhas ou 
congestionamentos, contribuindo também para a segurança.. 

Diante do exposto, a instalação de semáforos inteligentes representa um 
investimento em modernização, sustentabilidade e qualidade de vida, atendendo 
aos anseios da população e promovendo um trânsito mais seguro e eficiente. 

 
Sala das Sessões ____/____/2025. 

 

___________________________________ 
Fabiano José Nunes 

Vereador 


